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PORTARIA Nº 40 / 2025 

   

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM-ES; 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º – Ceder o servidor municipal Gustavo Moulin Costa, 

Procurador, Matrícula 0136, lotado no setor de procuradoria desta 

Casa de Leis, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 

de 2025, nos termos do Convênio de Cessão nº 001/2025, processo nº 

252/2025. 

 

 Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos. 

 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 

Vereador Presidente 
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